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RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPEFUÇÃO N° 15|56/2025

A  Secretaria  Municipal  de  Meio Ambiente  de  Vitória  da  Conquista,  no  uso  das  atribuições  que
lhes  são  conferidas  pela  Lei  Municipal  1.410/2007 -Código  Municipal  de  Meio Ambiente,  concede,  a
Renovação  da   Licença  de  Operação  n°   1566/2025,  com  vencimento  em  26/05/2028,  a   POSTO
ALVORADA DE  CAETANOS  LTDA,  inscrito  sob  CNPJ  12.429.740/0004-70,  para  a  atividade  Postos
de Venda de Gasolina e Outros Combusti'veis,  localizado na AVENIDA JOSE  FERNANDES  PEDRAL
SAMPAIO,1900,  BOA VISTA,  Vitória  da  Conquista,  Bahia,  com  obrigatoriedade  de  cumprímento  de
todas   as   condicionantes   ambíentajs   apontadas   em   seu   processo   ambiental,   e   que,   qualquer
alteração,  modificação  e  ampliação  do  estabelecjmento  e/ou  de  suas  atividades,  sem  a  devida,  e
prévia comunicação à SEMMA, tornam o empreendimento em questão, passi'vel de sanções previstas
na legislação ambiental vigente.

Ana Claudia Oliveira Passos
Secretária Municipal do Meio Ambiente

RGF 1° QUADRIMESTRE DE 2025 -JANEIRO A ABRIL DE 2025 -
CMVC

MUNICIPIO VITORIA DA
CONQUISTA -BA -PODER
LEGISLATIVO RELATÓRIO
DE GESTÃO FISCAL
DEIVIONSTRATIVO DA
DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA
SEGURIDADE SOCIAL
i° QUADRIMESTRE DE 2025 -
JANEIRO A ABRIL DE 2025
RGF -ANEXO 1 (LRF, art. 55,
jnciso  1,  alínea  "a")
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(b)
DESPES 2.038.103 2.904.705 2.27 2.14 2.11 2.09 363. 5.40 1.76 2.77 1.98 2.37 28.
A BRUTA 03 73 4.86 6.38 4.00 3.54 846, 3.96 5.72 7.21 6.93 7.50 246
COM 2.019.671 2SJ7 .ÍyF;J 4,09 0,66 6,83 2,35 98 4,76 8,57 0,87 0,69 8,94 .79
PESSOA 18 96 2.25 2.12 2.09 2.07 363. 5.35 1.74 2.75 1.96 2.35 3,5
L(l) 1.692.735 2.548.661 6.43 7.94 5.57 5.11 846, 7.88 7.29 8.77 8.49 9.07 0
Pessoal 86 80 2,24 8,81 4,98 0,50 98 5,13 6,72 9,02 8,84 7,09 28.
Ativo 326.935,3 328.396,162:Jf3¢JJ7 1.91 1.73 1.73 1.71 8.34 4.30 1.74 1.99 1.96 1.95 007
Vencimen 2 2.46 4.60 8.27 5_84 7,64 7.66 7.29 0.35 8.49 2.39 .17
tos, 18.431,85 1,10 4,58 4,39 1,51 355. 6,13 6,72 0,77 8,84 0,67 9,4523.
Vantagen 18.431,8520,069,44 2:J .RJ4;J J724.090,91 343. 393. 357. 359. 499, 1.05 18.4 768. 18.4 406.
Se 971, 344, 300' 268, 34 0.21 31,8518.4 428, 31,8518.4 686,
Outras 14 23 59 99 9,00 25 42 317
Despesas 18.4 18.4 18.4 18.4 46.0 18.4 18.4 .13

Variáveis.Obrigações 31,8 31,8 31,8 31,8 79,6 31,85 31,8 31,8525.9 31,8 0,014.6
518.4 518.4 518.4 518.4 346.0 518.4 518.4

PatronaisPessoallnativoePensionistasAposentadorias,ReservaeReformasPensõesOutras 31,8515.2 31,852.50 31,852.64 31,852.72 79,6384.1 31,8551.6 31,8521.1 90.049,44239.614,05239.614,05250

desp. 20.069,44 24.090,91 69,34 0,00 4,57 2,24 56,88 31.19 84,14 83,0 .25
pessoal 250 264 272 9 1,80
decorr. 15.2 0,00 4,57 2,24 84.1 516 259 211
contr.terceir. ouContrat.deformaindiretDespesaComPessoalnãoExecutadaOrçamentariamenteDESPESASNÃOCOMPUTADAS(11)(§10doart.19daLRF)lndenizaç 69,34 56,88 31,19 84,14 83,09 250.251,80

dom.pmvc.bai.gov.br
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ConstitucionaisouLegais

DESPES 2.018.033 2.880.614 2.25 2.14 2.11 2.09 363. 5.31 1_76 2.72 1.96 2.35 27.
A 59 82 9.59 3.88 1.36 0.82 846, 9.80 5.72 5.57 0.94 6.32 996
LÍQUIDACOMPESSOAL(111)=(1-11) 4,75 0,66 2,26 0,11 98 7,88 8,57 9,68 6,55 5,85 .541,70

APUIUçÃO DOCUMPRIMENTODOLIMITELEGAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA-RCL(lv) 1.411.208.557,38

(-) Transferências obrigatóriasdaUniãorelativasàsemendasindividuais(art166-A,§1°daCF)

(-) Transferências obrigatóriasdaUniãorelativasàsemendasdebancada(art.166,§16daCF)

(-) Transferências da Uniãorelativasàremuneraçãodosagentescomunitáriosdesaúde edecombateàsendemias(CF,art.198,§11) 25.806.824,00

(-) Outras DeduçõesConstitucionaisouLegais

= RECEITA COFtRENTELÍQUIDAAJUSTADAPARACALCULODOSLllvllTESDADESPESACOMPESSOAL(V) 1.385.401.733,38

DESPESA TOTAL COMPESSOAL-DTP(Vl)=(111 a + 111b) 27.996.541,70 2,02

LIMITE MÁXIMO (Vll) (incisos 1,11e111,art.20daLRF) 83.124.104,00 6,00

LIMITE PRUDENCIAL (Vlll) =(0,95xIX)(parágrafoúnicodoart.22daLRF) 78.967.898,80 5,70

LIIVIITE DE ALERTA (lx) = (0,90xlx)(inciso11do§1°doart.59daLRF) 74.811.693,60 5,40

FONTE: Sistema de Administração de Finanças Públicas, Unidade Responsável: Câmara Municipal,

dom.pmvc.ba.gov.br
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Emissão:  27/05/2025  , as 16:14:05
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lvan Cordeiro da  Silva Filho
Presidente "*.820."*-"

lvan Cordeiro da Silva Filho
Presidente ***.820.***-**

Marco Antonio S. Ferreira
Controlador -CRA-BA 8089

PORTARIAycRGM€TPC N,° 107, DE 27 DE MAIO DE 2025

PRORROGA   0    PRAZO    DE    PROCESS0   ADIvllNISTRATIVO    DISCIPLINAR,    SOB    0    RITO
suMÁRlo.

0 CORREGEDOR-GERAL DO MUNICÍPIO  DE VITÓRIA DA CONQUISTA,  Estado da Bahia,no  uso
das   atribuições   conferidas   pela   Lei   Complementar   Municipal   n.°   1.786/2011,   Lei   Complementar
Municipal  n°  2.647,  de  27  de junho  de  2022,  bem  como  pelo  Decreto  Municipal  n°  22.028  de  30  de
junho de 2022,  expedidos  pelo(a) Chefe do Poder Executivo Municipal e,

CONSIDERANDoa  solicitação   registrada   por  meio  da   Comunicação   lnterna,   Protocolo   GEP  n°
44092/2025;

RESOLVE:

Ari.1°  -Prorrogar o  prazo  para  conclusão  do  Processo Administrativo  Disciplinar  n° 007/2025,  sob  o
rito sumário,  instaurado  por meio da  Portaria  CRGM-STPC  n° 025/2025,  de  17 de fevereiro de  2025,
publicada  no  Diário  Oficial  do  Munici'pio  em  18  de  fevereiro  de  2025,  por  mais  30  (trinta)  dias,  nos
termos  do  §5a,  do  art.170  da  Lei  Complementar  Municipal  n.°  1.786/2011,  com  alterações  da  Lei
Complementar   n°   2.897/2024,   tendo   em   vista   a   impossibilidade   de   conclusão   da   instrução   do
processo e, portanto, de elaboração do relatório conclusivo no prazo anteriormente fixado;

Art.  2° -  Esta  portaria  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  tendo  seus efeitos  retroativos  ao
dia 27 de maio de 2025.

Vitória da Conquista/BA, 27 de maio de 2025.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-sE E cuMpm-SE.

ANTÔNIO GABRIEL OLIVEIRA ARAÚJO
CORREGEDOR-GERAL DO MUNICíplo

PORTARIA CRGM-STPC N.°108, DE 27 DE MAIO DE 2025

PRORROGA   0    PRAZO    DE    PROCESSO   ADIvllNISTRATIVO    DISCIPLINAR,    SOB    0    RITO
SUMÁRIO.
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